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Dedico esta obra a todos os artistas que inspiraram 
estas reflexões interdisciplinares e aos meus alunos 

que me auxiliaram a expandi-las no decorrer de nos-
sas interações acadêmicas conjuntas.
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A imagem cinematográfica detém um grande 
poder afetivo que justifica a sua realidade. A 

sua realidade prática desvalorizada corresponde 
a uma realidade afetiva eventualmente acresci-
da, realidade esta que chamamos de encanto da 

imagem. Por ele, há uma renovação ou exaltação 
a visão das coisas banais e quotidianas, atraindo 

as projeções-identificações imaginárias, muitas 
vezes, melhor do que a vida prática.

A participação do espectador interioriza-se, torna-
-se intensa em termos afetivos, operam-se verda-
deiras transferências entre a alma do espectador 
e o espetáculo na tela. Há uma lei antropológica 

geral que diz que nós nos tornamos sentimentais, 
sensíveis e lacrimejantes logo que somos privados 
de nossos meios de ação. Ele vê o mundo entregue 

as forças que lhe escapam, tudo passa facilmente 
do grau afetivo ao grau mágico.

Edgar Morin
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APRESENTAÇÃO

O protagonista do clássico filme italiano Ladrões de Bicicleta nos ajuda a 
entender, profundamente, o tema da exclusão social, por meio de uma sensível 
e tocante vivência afetiva, que se dá graças ao contato com a linguagem imagé-
tica. Ricci, um pai de família em grandes dificuldades financeiras, busca a sua 
inclusão na legalidade/moralidade oficial, por meio da conquista do emprego 
formal de colador de cartazes de cinema na rua. A sua bicicleta, além de uma 
ferramenta de trabalho essencial, é uma espécie de metáfora desta possibilidade 
de inclusão oficial. Ao ter a sua bicicleta furtada no primeiro dia de trabalho, 
ele desce aos infernos da informalidade reinante na Roma do pós-guerra. Vai 
até a polícia, confirmando a ordem legal/moral oficial, mas é instruído, por 
seus próprios agentes, a procurar a sua bicicleta por conta própria. Ricci vai 
adentrar no universo da informalidade, de forma dolorosa para seus padrões 
morais rígidos, que são confirmadores da legalidade oficial.

O universo oficial confirma o inoficial e o legitima, este é um paradoxo 
crucial presente no filme. Com a ajuda de um conhecido, Ricci visita um amplo 
e aberto mercado informal de bicicletas furtadas, que subverte explicitamente 
a ordem legal e moral dominante. A polícia é retratada como inoperante na 
tentativa de reafirmação da legalidade imposta. Quando finalmente encontra 
o homem desfavorecido, que furtou a sua chance de inclusão, ele se depara, mais 
uma vez, com a institucionalização da ordem ético-jurídica informal, que é, 
perante a polícia, mascarada, socialmente, pelo sentimento de honestidade e 
fragilidade social. O suposto infrator mora em um bairro pouco abastado, mas 
tem total apoio da comunidade, inclusive de grupos informais mafiosos. Sem 
provas legais, mais uma vez, ele percebe a impossibilidade de reafirmação da 
ordem oficial. É ameaçado de crime de difamação do rapaz, pelos locais.

Neste momento, aparece o clímax ético-jurídico do filme. Paradoxalmente, 
Ricci é compelido a ver a burla da ordem ético-jurídica oficial como a única saída 
de confirmá-la. Ele tenta furtar, ilegalmente, uma bicicleta, na tentativa desesperada 
de manter, legalmente, seu emprego, mas é capturado, logo em seguida, sob o 
olhar reprovador do grupo, a legalidade/moralidade dominante se volta contra 
o seu ato. Por sorte ele é perdoado, em termos morais, pelo proprietário e não vai 
preso. Na cena final, Ricci e seu filho parecem muito angustiados, transmitem ter 
vivido a dura experiência moral de que a exclusão social radical impossibilita a 
reafirmação da ordem ético-jurídica dominante imposta, em termos profundos e 
autênticos. Em situações onde predomina o ceticismo moral e jurídico, é preciso 
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burlar a ordem para reafirmá-la. De certa forma, Ricci se humaniza ao tomar cons-
ciência deste limite trágico, dos abusos e da injustiça que sofre.

Percebemos um sentimento final e profundamente humano do absurdo 
da exclusão social. Não há espaço moral para Ricci ter a propriedade da bicicle-
ta, para recuperá-la, em termos jurídico-oficiais, e nem para furtá-la em termos 
não oficiais. A busca pela legalidade torna Ricci mais um ladrão de bicicleta nas 
ruas de Roma. Esta é a sua tragédia, que é uma metáfora de uma condição social 
difícil mais abrangente. Ele é um excluído do mundo da formalidade e também 
da informalidade, não há condições para manter a sua sobrevivência, ele é ani-
quilado como sujeito social. Impossível não perceber como este filme, apesar de 
ter sido dirigido em 1948, por Vittorio de Sica, com atores não profissionais, no 
período de crise do pós-guerra italiano, nos ajuda a compreender os problemas 
sociais e crises de legitimidade que afetam o mundo até hoje. Ousamos dizer que 
a experiência estética e intelectual desta película nos expõe a problemática da 
exclusão de forma muito mais clara e impactante do que um texto teórico poderia 
fazer, pois sentimos a exclusão como realidade, como experiência existencial, não 
como mero conceito teórico abstrato, apreendido de modo estritamente racional. 
Partimos desta premissa no desenvolvimento desta obra.

Este livro resulta de uma agregação de textos e estudos que têm sido 
pensados e desenvolvidos ao longo do período da nossa passagem no magistério 
como professora de Filosofia do Direito e outras disciplinas afins. No início, o 
uso do cinema apareceu como um recurso pedagógico auxiliar de ilustração de 
conceitos jurídico-filosóficos, que pareciam muito abstratos para os alunos, que 
não conseguiam realmente compreendê-los e aproximá-los da realidade. Com o 
tempo dado pela experiência docente, o trabalho cresceu e se aprofundou, pas-
sando a ser um meio de expansão da análise interdisciplinar, ao possibilitar um 
aumento da reflexão crítica em torno de temas que envolvem o universo jurídico 
em sua abrangência humana. Em 2006, publicamos nosso primeiro livro Cinema 
e Filosofia do Direito: um estudo sobre a crise de legitimidade jurídica brasileira, foca-
do, diretamente, na análise de filmes nacionais.1 Comprovamos, nesta primeira 
obra, que o cinema pode ser um importante referencial de apreensão cognitiva 
de problemas humanos que envolvem o direito, na sua abordagem filosófica.

O cinema, nesta perspectiva, não é puro entretenimento comercial, mas uma 
forma de produção artística contemporânea, que engloba todas as demais de ma-
neira única. Articula, para produzir significado, várias linguagens artísticas como 
a música, a fotografia, o teatro, a literatura, a dança e outras mais. A percepção 
da imagem produz o chamado efeito do real, adquirindo alto poder de penetra-
ção mental, viabilizando a reflexão crítica de temas, de forma completa. Ele une 
reflexão racional com a manifestação emocional do sentir o tema, favorecendo o 
que chamamos de interdisciplinaridade existencial e a humanização do indivíduo.

1 OLIVEIRA, Mara Regina de. Cinema e Filosofia do Direito, um estudo sobre a crise de legitimidade 
político-jurídica brasileira. Rio de Janeiro: Corifeu, 2006.
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Segundo HILTON JAPIASSU, em sua obra clássica intitulada Interdiscipli-
naridade e patologia do saber, as relações interdisciplinares figuram, em primeiro 
lugar, como uma exigência interna das ciências humanas, como uma forma de 
aprimoramento da realidade que elas visam conhecer. Mas se impõem, concomi-
tantemente, como uma exigência externa, ou seja, como uma forma do homem 
responder às necessidades da ação, na forma de uma interpretação global da 
existência humana. Para o autor, conhecimento e ação devem se conjugar de 
forma dinâmica, ele critica o puro conhecimento enciclopédico, desvinculado 
da realidade que na cerca. O conhecimento interdisciplinar pode ser visto como 
uma espécie de remédio mais adequado a cancerização ou à patologia geral do saber. 
No entanto, o autor alerta que, se estas análises permanecerem superficiais, 
os remédios propostos também não atingirão o fundo das coisas, podendo até 
torná-las mais graves.2

A interdisciplinaridade vai além da mera junção mecânica de temas, como 
ocorre na perspectiva pluridisciplinar, exigindo integração de análises, que geram 
um novo raciocínio. Tem por característica essencial a incorporação dos resulta-
dos de várias disciplinas, tomando-lhe de empréstimo esquemas conceituais de 
análise com o intuito de integrá-los, depois de havê-los comparado e julgado. 
Envolve a troca generalizada de informações no meio científico, ampliando a sua 
formação geral, questionando a acomodação dos cientistas em seus pressupostos 
implícitos. Engaja o trabalho em equipe e a educação permanente, na forma de 
reciclagem continuada, no intento de preparar melhor os indivíduos para a for-
mação profissional, que cada vez mais exige uma formação polivalente.3

JAPIASSU alerta que esta nova metodologia pode estar sujeita a modismos 
inconsistentes, e, neste sentido, poderia ser difícil apreendê-la com rigor, já que seu 
domínio é vasto e complexo. Levanta algumas questões instigantes. Ela surgiu na 
Europa, em meados dos anos sessenta, mas poderia ser importada por países em 
desenvolvimento? Ela seria um empreendimento realmente sério? Ela não poderia 
encorajar o diletantismo, os conhecimentos superficiais ou as ilusões de saber?4

O autor responde suas indagações traçando considerações críticas ao papel 
das universidades, que fragmentaram o saber em migalhas, pulverizado num 
número crescente de especializações, promovendo o divórcio esquizofrênico entre 
uma universidade cada vez mais compartimentada e uma realidade dinâmica 
sempre percebida num todo concreto e indissociável. A universidade tem feito 
tudo o que pode para limitar e condicionar os indivíduos a funções estreitas e 
repetitivas, impedindo que suas potencialidades intelectuais desabrochem.5

2 JAPIASSU, Hilton. Interdisciplinaridade e patologia do saber. Rio de Janeiro: Imago Editora, 1976, p. 29
3 JAPIASSU, Hilton. Op. cit., p. 32 e 33.
4 JAPIASSU, Hilton. Op. cit., p. 42.
5 JAPIASSU, Hilton. Op. cit., p. 43.
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Sem menosprezar as questões críticas levantadas por JAPIASSU, consi-
deramos ser possível um estudo interdisciplinar sério e não identificado com 
modismos superficiais. As críticas do educador são extremamente atuais em 
relação ao que ocorre no ensino do direito em geral, onde, nos cursos de gradu-
ação, ainda prevalece o estudo dogmático jurídico, visto de forma distorcida e 
alijado de teorias jurídicas críticas próximas à realidade social.

Verificamos que muitas tentativas de aproximação de estudos do direito 
com o cinema estão sendo desenvolvidos sem uma metodologia interdisciplinar 
séria, apenas como pura expressão de um modismo sem consistência concreta. 
É comum observarmos como sinopses de filmes aparecem como mera ilustração 
de análises dogmáticas, sem a menor conexão temática, caracterizando um mero 
agregado pluridisciplinar mal desenvolvido. Muitas vezes, a própria escolha 
dos filmes mostra-se pouco feliz por não apresentar a profundidade exigida, já 
que é estritamente focada na tentativa de análise de filmes comerciais hollywoo-
dianos, que não permitem uma reflexão consistente e profunda.

A nossa proposta de estudo leva em conta a necessidade de aproximação 
dialógica e integrada entre filmes e textos teóricos, com a seleção prévia de temas 
a serem destacados. O cinema e as artes em geral são poderosos instrumentos de 
crítica social e expansão da capacidade de pensamento, não de sua banalização. O 
filósofo e o artista têm algo em comum: são questionadores natos de todo e qualquer 
sistema de controle social ou existencial. Sabemos que o estudo dogmático jurídico 
se compõe de uma estratégia persuasiva e tecnológica de aceitação acrítica da va-
lidade das normas postas, visando a sua aplicação prática, na decisão de conflitos.

Todavia, esta artificialidade não pode ser confundida com a efetiva ex-
clusão da realidade e com o desprestígio das teorias que estudam o direito com 
o viés mais crítico e real. Ao contrário, sabemos que um competente raciocínio 
dogmático, com efetivo poder de persuasão, visando viabilizar a tomada de 
decisões, tem por base cognitiva a boa formação crítica das chamadas teorias 
zetéticas filosóficas. Por outro lado, o estudo da linguagem fílmica incentiva a 
interpretação da vivência social, também calcada na imagem, e não apenas na 
palavra escrita. Esta capacidade de interpretação imagética alargada é extre-
mamente importante para aquele que atua ou vai atuar em ambientes jurídicos 
em que predomina a interação pragmática de audiências e julgamentos e o uso 
da retórica persuasiva, que se vale de dissimulações e manipulações de senti-
do. Em virtude da miopia pedagógica, o estudante de direito é singularmente 
estimulado a interpretar textos, como se a imagem não fizesse parte de seu 
universo profissional futuro.

Somente o estudioso que tem um raciocínio alargado sobre o direito 
consegue fazer os recortes estratégicos necessários, no campo da interpretação 
dogmática. Aquele que conhece a linguagem jurídica, vista como imagem e 
palavra, do ponto de vista crítico, consegue manipulá-la e conformá-la em prol 
da captação da adesão do seu interlocutor. No mundo complexo pós-moderno 
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atual, vivenciamos problemas de legitimidade jurídico-política que, muitas vezes, 
colocam em xeque a própria imperatividade das leis estatais e sua relação com 
a moralidade institucional.

Isto exige do estudioso e do futuro prático uma visão alargada e inter-
disciplinar dos estudos jurídicos, bem como um aumento de sua sensibilidade 
humana. Embora a atual divisão curricular das faculdades de direito favoreça, 
teoricamente, o equilíbrio entre disciplinas de cunho zetético e dogmático ju-
rídico, na prática do ensino, ainda se observa uma falta de integração efetiva 
entre elas. No seio deste estudo interdisciplinar, ganha relevo o conhecimento 
jurídico-crítico relacionado ao universo artístico, neste caso, destacado pelo 
cinema. A linguagem do cinema pode ser trabalhada na perspectiva do incre-
mento cultural do estudante ou do profissional do direito, como parte integrante 
da sua formação zetética primordial.

A escolha dos filmes, todavia, tem de ser muito adequada, pois deve per-
mitir um aprofundamento cognitivo relevante, não a banalização dos temas, com 
a afirmação simplificada de ideias maniqueístas. Nesta obra, fizemos uma seleção 
fílmica muito sincera, calcada na afirmação de sua pertinência artística, com ma-
terial já explorado em sala de aula, com ótimo resultado pedagógico. Acreditamos 
que esta seleção tem muito a oferecer e a acrescentar na compreensão de temas 
que envolvem o universo jurídico em sua complexidade. Dividimos o livro em 
seis capítulos. No primeiro, faremos uma abordagem metodológica geral sobre o 
papel do cinema como forma de ampliação do conhecimento crítico, que consi-
deramos ser importante. Nos demais capítulos, faremos uma exposição temática 
mais particular, com a escolha de cinco temas relevantes da Filosofia do Direito, 
expostos em linhas gerais, e a correspondente análise de cada filme, detalhada e 
integrada ao tema, não como mera exposição ilustrativa de uma sinopse resumida. 
Veremos como cada filme analisado provoca uma releitura distinta da temática 
proposta, favorecendo, de forma extraordinária, a ampliação da nossa capacidade 
de pensamento crítico sobre o direito, sem resultar em simplificações maniqueístas.
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